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separação judicial ou divórcio do doador, ou mesmo os
havidos fora do casamento. Já não se fala sequer em
herdeiros legítimos e ilegítimos. O dever de colação é impe-
rioso para aquele herdeiro descendente que recebeu qual-
quer bem do doador/falecido, a título de liberalidade ou
doação, que, como dito, nada mais é que adiantamento de
legítima. Nesse sentido, REsp 9081/SP, desta 3ª Turma, de
Relatoria do Ministro Cláudio Santos, publicado no DJ de
20/04/1992, assim ementado: 
‘Recurso especial. Inventario. Doação. Colação. Provimento.
Devem os herdeiros donatarios trazer a colação os bens
recebidos em doação a fim de ser mantida a igualdade das
legitimas. Recurso especial provido.’ 
Importante destacar que o dever de colacionar os bens rece-
bidos a título de liberalidade só se dispensa por expressa
manifestação do doador, determinando que a doação seja
extraída da parte disponível de seus bens, o que também não
ocorreu na hipótese presente, conforme noticiado no
acórdão recorrido. Diante disso, tampouco prospera o argu-
mento dos recorrentes no sentido de se admitir a colação tão
somente sobre 25% das fazendas. Em vista da inexistência de
dispensa do dever de colacionar pelo falecido, o que só se
admitiria sobre a parcela disponível de seu patrimônio, a
colação deve-se dar sobre os 50% das fazendas, tal como
determinado pelo juiz de primeiro grau e confirmado pelo
acórdão do TJMG. 
Não prosperam, portanto, os argumentos dos recorrentes. E,
não se configurando a alegada violação aos dispositivos
legais mencionados, é de se manter a decisão recorrida. 
Forte em tais razões, não conheço do recurso especial.

No mesmo sentido, a jurisprudência do extinto
Tribunal de Alçada: 

Ação anulatória. Doação. Descendente. Adiantamento da
legítima. Cotação. Ausência de prejuízo. - Não é passível de
anulação a doação de bem para alguns filhos com exclusão
de outros, havidos fora do casamento, não exigindo o CC,
para tanto, a anuência dos demais filhos, como ocorre na
compra e venda, de modo que inocorre qualquer simulação.
A Lei Civil Brasileira dispõe que os bens doados ficam
sujeitos a colação, a qual tem por finalidade apurar eqüita-
tivamente os quinhões hereditários, inexistindo dessa forma,
prejuízo para os filhos excluídos (TAMG - Ap. 0212336-0 -
2ª Câmara Cível - Rel. Juiz Caetano Levi Lopes, j. em
11.06.1996). 

Por fim, a apelante alega que 

a condenação [...] ao pagamento de honorários advocatí-
cios no valor a que foi atribuído pelo MM. Juiz ‘R$ 5.000,00’
feriu frontalmente o art. 20 do CPC diante do valor da
causa, ainda que a autora esteja sob a gratuidade judiciária
reconhecido pelo mesmo Juiz, e portanto suspensa a exigi-
bilidade da cobrança das verbas sucumbenciais (f. 135, sic). 

Levando-se em consideração o grau de zelo do
profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza
e importância da causa, de acordo com o disposto no
art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, os honorários
advocatícios arbitrados na sentença devem ser reduzidos
para R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para
cada um dos diferentes advogados dos réus, revelan-

do-se, dessa forma, condizente com o trabalho desen-
volvido pelo patrono dos recorridos. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 93,
inciso IX, da Constituição Federal e no art. 131 do
Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso para reformar a sentença e arbitrar os honorá-
rios advocatícios em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), para cada um dos diferentes advogados dos réus
(Dr. José João Ferreira de Souza e Dr. Cezar Cândido
Neves), de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do
Código de Processo Civil. Fica mantida a sentença quan-
to ao mais. 

Condeno os recorridos ao pagamento das custas
recursais, com fundamento no parágrafo único do art.
21 do Código de Processo Civil. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES NILO LACERDA e SALDANHA DA FONSECA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL. 

. . .

Agravo de instrumento - Indenização - Fase de
cumprimento de sentença - Desconsideração da
personalidade jurídica - Requisitos exigidos pelo

art. 50 do Código Civil - Ausência -
Impossibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Fase de cumprimento
de sentença. Desconsideração da personalidade jurídi-
ca. Ausência dos requisitos exigidos pelo art. 50 do
CCB. Impossibilidade. 

- Não existindo nos autos prova convincente acerca da
ocorrência de desvio de finalidade ou confusão patrimo-
nial apta a demonstrar que os sócios atuaram de forma
voluntária e consciente, no sentido de causar prejuízo a
terceiros através do uso desvirtuado da personalidade
jurídica, como determina o art. 50 do Código Civil, não
é possível a autorização para desconsideração da per-
sonalidade jurídica da devedora. 

Recurso não provido.

AAGGRRAAVVOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  NN°°  11..00114488..0033..001122999933--
33//000044  --  CCoommaarrccaa  ddee  LLaaggooaa  SSaannttaa  --  AAggrraavvaannttee::  JJaanneettee
VVaalleerriiaa  RRiibbeeiirroo  ddee  SSoouuzzaa  --  AAggrraavvaaddaa::  CCoossmmééttiiccooss
EEllddoorraaddoo  DDiissttrriibbuuiiddoorraa  ddee  PPrroodduuttooss  LLttddaa..  --  RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª  EELLEECCTTRRAA  BBEENNEEVVIIDDEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
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porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2009. - Electra
Benevides - Relatora.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento, pela agravante, o Dr. Eder
Silva Diamantino.

DES.ª ELECTRA BENEVIDES - Extrai-se dos autos
que a agravante ajuizou, em face de Cosméticos
Eldorado Distribuidora de Produtos Ltda., ação de in-
denização por danos morais, ao argumento de que foi
surpreendida ao tentar realizar um financiamento, o qual
foi negado, pois seu nome constava dos cadastros de
proteção ao crédito por uma dívida junto à empresa ré,
sendo que jamais realizou com esta nenhum negócio
jurídico.

Na oportunidade, requereu a condenação da ré ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de
R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), tendo
o pedido sido julgado procedente em parte pelo MM.
Juiz a quo, para condenar a ré, ora agravada, ao paga-
mento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), devidamente
atualizados e acrescidos de juros moratórios de 0,5% a
partir da data do fato - 25.3.2002.

Em fase de cumprimento de sentença e, segundo a
agravante, esgotados todos os meios a seu alcance para
a satisfação de seu crédito, requereu a desconsideração
da personalidade jurídica da sociedade agravada, tendo
sido o pedido indeferido pelo MM. Juiz de primeira
instância.

Desta decisão é que se recorre.
Inicialmente, cumpre destacar que o Código de

Processo Civil, em seus arts. 592, II, e 596, prevê a
hipótese de os bens dos sócios responderem por dívidas
contraídas pela sociedade; porém, o redirecionamento
da ação executiva reclama o cumprimento de certas
condições previstas em lei.

Por seu turno, o novo Código Civil, em seu art. 50,
adotou a teoria da desconsideração da personalidade
jurídica, prevendo de forma expressa a possibilidade de
se afastar o escudo da separação patrimonial existente
entre sócio e sociedade, quando esta última tiver sua
finalidade desviada ou nos casos de confusão patrimonial.

A Ministra Nancy Andrighi, no julgamento do
Recurso Especial nº 279.273/SP, proferiu voto-vista em
que abordou, com notável precisão, a questão relativa à
desconsideração da personalidade jurídica, diferencian-
do os requisitos necessários ao seu deferimento, seja
quando invocada com base no art. 28 e § 5º do Código
de Defesa do Consumidor, seja quando invocada com
base no art. 50 do Código Civil:

A teoria da desconsideração da pessoa jurídica, quanto aos
pressupostos de sua incidência, subdivide-se em duas cate-
gorias: teoria maior e teoria menor da desconsideração.
A teoria maior não pode ser aplicada com a mera demons-
tração de estar a pessoa jurídica insolvente para o cumpri-
mento de suas obrigações. Exige-se, aqui, para além da
prova de insolvência, ou a demonstração de desvio de fina-
lidade, ou a demonstração de confusão patrimonial.
A prova do desvio de finalidade faz incidir a teoria (maior)
subjetiva da desconsideração. O desvio de finalidade é ca-
racterizado pelo ato intencional dos sócios em fraudar ter-
ceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica.
A demonstração da confusão patrimonial, por sua vez, faz
incidir a teoria (maior) objetiva da desconsideração. A con-
fusão patrimonial caracteriza-se pela inexistência, no campo
dos fatos, de separação patrimonial do patrimônio da pes-
soa jurídica e do de seus sócios, ou, ainda, dos haveres de
diversas pessoas jurídicas.
A teoria maior da desconsideração, seja a subjetiva, seja a
objetiva, constitui a regra geral no sistema jurídico brasileiro,
positivada no art. 50 do CC/02.
A teoria menor da desconsideração, por sua vez, parte de
premissas distintas da teoria maior: para a incidência da
desconsideração com base na teoria menor, basta a prova
de insolvência da pessoa jurídica para o pagamento de suas
obrigações, independentemente da existência de desvio de
finalidade ou de confusão patrimonial.
Para esta teoria, o risco empresarial normal às atividades
econômicas não pode ser suportado pelo terceiro que con-
tratou com a pessoa jurídica, mas pelos sócios e/ou admi-
nistradores desta, ainda que estes demonstrem conduta
administrativa proba, isto é, mesmo que não exista qualquer
prova capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por
parte dos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica.
No ordenamento jurídico brasileiro, a teoria menor da
desconsideração foi adotada excepcionalmente, por exem-
plo, no Direito Ambiental (Lei nº 9605/98, art. 4º) e no
Direito do Consumidor (CDC, art. 28, § 5º). (STJ - REsp. nº
279.273/SP - 3ª Turma - Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi - j. em
4.12.2003.) 

Portanto, cumpre ao credor que requer o levanta-
mento do véu protetor da sociedade demonstrar, por
meios idôneos e inequívocos de convicção, que os sócios
atuaram de forma voluntária e consciente no sentido de
causar prejuízo a terceiros através do uso desvirtuado da
personalidade jurídica.

No caso em questão, apesar de a agravante ter
demonstrado todo o seu esforço na tentativa de localizar
os bens da agravada passíveis de penhora, não trouxe
aos autos prova convincente acerca da ocorrência de
desvio de finalidade ou confusão patrimonial, limitando-
se a afirmar que a sociedade agravada foi extinta de
forma irregular, o que enseja a responsabilização dos
sócios pelas dívidas da empresa.

Logo, assumiu a agravante as consequências de
sua inatividade, uma vez que quem não obtém êxito em
provar o que alegou não terá reconhecido o direito pre-
tendido.

Dito de outra maneira: é ônus de quem afirma
provar o que alega, já que, em Direito - como no antigo
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brocardo jurídico allegare sine probare et non allegare
paria sunt -, alegar e não provar é o mesmo que não
alegar.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal:

Ação pauliana com pedido de desconsideração da perso-
nalidade jurídica. Necessidade de comprovação de fraude
ou abuso do direito. Observância do devido processo legal,
da ampla defesa e do contraditório. Possibilidade de cons-
trição dos bens do sócio, com sua devida inclusão no polo
passivo e citação, em nome próprio. Pressupostos da ação
pauliana. Fraude contra credores. Bem móvel. Alienação
para parente. Revogação do ato. Eventus damni e consilium
fraudis demonstrados. 
- Para a decretação da desconsideração da personalidade
jurídica, necessárias a demonstração e a comprovação de
situações fáticas revestidas de má-fé, ilegalidade, fraude ou
abuso de direito. 
- Os sócios que tiverem agido irregularmente, ou mesmo a
pessoa jurídica constituída de modo fraudulento, para frau-
dar os direitos dos credores de outra, poderão ser chamados
a integrar o pólo passivo da execução, sendo imprescindível,
para tanto, como condição para que seus bens possam ser
penhorados, a citação de todos os envolvidos, em nome
próprio. 
- A dissolução irregular, que se vislumbra no caso analisado,
sobretudo diante da emissão dos títulos com a esquiva de
pagamento, permite a penhora de bens do sócio, terceiro
requerido. 
- Para que se caracterize a fraude contra credores, mister se
faz demonstrar a existência de seu duplo pressuposto, qual
seja o eventus damni e o consilium fraudis. 
- O autor da ação pauliana deve comprovar a anterioridade
do crédito em relação ao ato fraudulento, os aludidos requi-
sitos objetivo e subjetivo, sob pena de se afigurar impossível
invalidar o ato hostilizado. 
- O requisito subjetivo, o consilium fraudis, é presumido em
casos como o ora analisado, pois a alienação foi realizada
entre parentes (TJMG - Recurso de Apelação nº
1.0071.06.029498-1/001 - Rel. Des. Eduardo Mariné da
Cunha - j. em 21.2.2008). 

Agravo. Ação ordinária. Fase de cumprimento de sentença.
Inadimplência da empresa devedora. Desconsideração da
personalidade jurídica. Impossibilidade. Ausência de prova
dos requisitos do art. 50 do CC. 
1 - Para que haja a desconsideração da personalidade jurídi-
ca de uma empresa, deve ser demonstrado o abuso da per-
sonalidade jurídica, quer o caracterizado pelo desvio de
finalidade, quer o dedutível de confusão patrimonial (art. 50,
CC). 
2 - A inadimplência da empresa agravante, seja neste
processo, seja em outros que tramitam na Comarca de
Uberaba, não traduzem, por si só, abuso da personalidade
jurídica, comportamento fraudulento dos sócios ou des-
cumprimento de lei ou do contrato social. 
3 - Agravo provido (TJMG - Agravo de Instrumento nº
1.0701.02.020017-9/001 - Rel. Des. José Marcos Vieira - j.
em 8.7.2009). 

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos cons-
ta, não vislumbrando os requisitos que autorizam o
deferimento da desconsideração da personalidade jurídi-
ca, nego provimento ao presente agravo de instrumento.

Custas, ex lege.

DES. ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
- De acordo.

DES. PEREIRA DA SILVA - De acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Cooperativa de crédito -
Prejuízo - Rateio entre os associados - Razão

direta dos serviços usufruídos - Comprovação -
Ausência

Ementa: Ação de cobrança. Cooperativa de crédito.
Prejuízos. Rateio entre os associados. Razão direta dos
serviços usufruídos. Comprovação. Ausência. Sentença
mantida. 

- Os prejuízos ocorridos na cooperativa de crédito
devem ser suportados pelos associados mediante rateio,
nos termos do art. 89 da Lei nº 5.764/71, sendo o quan-
tum para cada participante apurado tomando-se por
base os serviços usufruídos, devendo estes ser efetiva-
mente comprovados.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00338822..0055..004499773366--33//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  LLaavvrraass  --  AAppeellaannttee::  CCrreeddiiaacciill  --  CCooooppeerraattiivvaa
ddee  EEccoonnoommiiaa  ee  CCrrééddiittoo  MMúúttuuoo  ddooss  CCoommeerrcciiaanntteess  ddee
MMaatteerriiaaiiss  ddee  CCoonnssttrruuççããoo  ddee  LLaavvrraass  LLttddaa..  --  AAppeellaaddooss::
JJoosséé  MMaarriiaa  SSaalleess,,  RRoonnaallddoo  EElliizzeeii,,  MMaarriiaa  AAppaarreecciiddaa
RRiibbeeiirroo  SSaannttooss..  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  IIRRMMAARR  FFEERRRREEIIRRAA  CCAAMMPPOOSS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO.

Belo Horizonte, 9 de julho de 2009. - Irmar
Ferreira Campos - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. IRMAR FERREIRA CAMPOS - Trata-se de
recurso de apelação interposto contra a sentença de f.
105/110, que, nos autos da Ação de Cobrança propos-
ta por Crediacil - CECM dos Comerciantes de Materiais
de Construção de Lavras Ltda. contra José Maria Sales,
Ronaldo Elizei e Maria Aparecida Ribeiro Santos, julgou


